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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRTIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

Sessão de 17 ou t u b r o ...de 19.....2.1.. ACORDÃO N,'
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Recurso n.O

Recorrente

Recorrid

113.229 - Processo nº 11075/001916/88-97.
AUTOLATINA BRASIL S/A - SUCESSORA FORO BRASIL S/A
DRF - URUGUAIANA - RS.

RESOLUÇÃO 301 - 735

V 1ST O S, relatados e discutidos os presentes autos,
,RE,S'.OL ':ÍI É ~t, os Membros da Primeira Câmara do Tercei-

ro Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em conver -
ter o julgamento do recurso em diligência à BEFIEX.

Brasília - F, em 17 de outubro' de 1991

Presidente

•• FLÁVIO
~/h'

CONRADO AnVARES -Proc. JP Fazenda
VISTO EM SESSÃO DE: O 6 DEZ 1991
Participaram,ainda,do presente julgamento,os

Nacional.

seguintes. Conselheiros:
c.

•

WLADEM IR CLOV IS MOR E IRA, FAUSTO F RE IT AS DE CASTRO N ETO, LUIz'JWTêNroJAI
QUES, JOÃO BAPTISTA MOREIRA, SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO (Suplen
te) .
.Ausente,,'os~Coh~e~hAirbs, JOS£ THEODORO MASCARENHAS MENCK e IVAR. " .
GAROTTI ..



11.88 (fls. 01),
através do arrazoadc
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SERViÇO PUBLICO FEDERAL

~EFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES fls.02
RECURSO Nº 113.229 - RESOlUÇÃO 301 - 735
RECORRENTE AUTOlATINA BRASIL S/A SUCESSORA FORD BRASIL S/A
RECORRIDA DRF - Uruguaiana - RS
RELATOR FLÁVIO ANTONIO QUEIROGA MENDlOVITZ

A recorrida teve lavrado A.I. da fI. 1, em
ato de conferência física das mercadorias (motores) constantes da
0.1. nº 9.602/88 (fls. 02 a 06), amparada pela G.I. nº 001-88/
021815-2, fls. OZ, em razão da constatação, conforme laudo Técnico
de fls. 10, de nao serem os motores periciados os mesmos discrimi
nado~ na referida G.I., razão pela qual referida importação fOI
cons:derada a~ d~samparo de G.I., motivando a aplicação da multa
prevista no IncIso 11, art. 526 do R.A., aprovado pelo Decreto nº91.030/85 .

A re.corrente apresentou garantias (fls. 12)
e requere~ (fls. 11) e obteve o desembaraço da mercadoria com basena portaria MF nº 389/76, .

Devidamfnte cientificada do lançamento em 10.
~. tempestivamente impugna a açio fiscal

de fls.14 a 16.
A informaçio fiscal de fls~ 20 a 23 e pel a

manutençao da penalidade aplicada.
O processo foi encaminhado a autoridade julga

dcra que, cem base no art. 29 de Decreto nO 70.235/72, baixou este ã
autoridade preparadora (fls. 24 ) a fim dE diligenciar junto i
BEFIEX, visando dirimir qualquer dúvida com relaçio a possibilidade
de ter havido, na G.I., um simple5 erro dE datilografia, como alega-
do pe1a processado. em sua impugnaçã.o.•..._

Ãs fls. 28 , foi a interessada .intimada a
apresentar cópia legível da rElaçio discriminativa dos bens importa-
dos vinculados ao certificado BEFIEX nO 451/87, Resoluçio 767, sob o
amparo das G.I. N0s 001-88/021872-8 e 001-88/21715-2. Atendendo a re
ferida imtimaçio, a procEssada apresentou is peças de fls. 30a 33 -

Analisandc a demonstraçio apresentada a auto-
ridadE preparadora entendeu (fls.34 e 35) que nioesclarEciam as dú-
vidas referente ao presente litígio, e resolveu solicitar as inform~
ções diretamente ã BEFIEX, o que fora feito pelo TELEX N° 457/89(fls
37 ), tendo sido atendido pElo OF/BEFIEX/COBEN/NQ 021/89 (fls. 38 e
39 ) •

Corro a autuada, na peça impugnatõria, alegou
nulidade do A.I., por imprecisio da descriçio da infraçio, resolveu
a autoridade preparadora (fls. 40) pela lavratura de A.I. Comple -
mEntar para esclarecer em detalhes a infraçio praticada.

lavrado o A.I. Corr.plementar (fls. 41 l f9i
a autuada cientificada em 28.04.89 e teve o prazo para apresentaçao
de impugn,çio reaberto, do qual nio fez uso. Foi lavrado o Termo de
Revelia dE fls. 43 e erroneamente encaminhado o processo para ins-
crição err,divida ativa (fls. 46 a 51 l.
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• De volta o processo a autoridade preparadora,
esta. analisandc a m~nifestaçao do BEFiEX, ccnstatou (fls. 55 ) que
os motores importados não faziam Dartp de Cprtificadc BEFrEx 451/87.
e~ razão dc que lavrou novo A.I. Co~plementar, de fls. 5~

.D e v_i_d.a m 'e,'n't''':e',':'.,',c-ientificada em 08.
solicitou cópia xerox de peças do processo (fls. 60 ) e re-
prorrogação de prazo para apresentação da sua impugnõção(fls:
l, o que fora deferido pela autoridade preparadcra, ãs fls.

verc::n

06.90.
quereu
62
63

• •
Tempestivamente, a interessada apresentou

suas razoes de defesa através do arrazoado de fls. 64 a 70.
A informação fiscal, às fls. 74 a 82, e pela

manutenção integral do Auto de Infração .
A autoridade de primeira instância julgouprQ

cedente a ação fiscal representada pelos Autos de Infração de fls.
OI e 56, determinando o prosseguimento da cobrança dos valores n~
les consignados, com os acréscimos legais devidos.

O recurso voluntário foi interposto tempe~
tivamente, argüindo nulidade por cerceamento de defesa, bem como r~
prisando os argumentos da face inicial.

t o relatório .

• •
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Este recurso tem a sua origem em processo administra-
tivo fiscal bastante tumultuado.

O patrono da recorrente em sua sustentação oral,anexs
da ao processo requer, preliminarmente, diligência à Comissão pa-
ra Concessão de Benefícios Fiscais - BEFIEX, para tentar provar
o que nao conseguiu na fase singular.

O art igo 5.º, inc iso LV da Co n sti tu içã o Federa 1 diz:
"LV. aos litigantes, em processo judicial ou admini~
trativo, e aos acusados em geral são assegurados o
contraditório (e ampla defesa, com os meios e recursos
a ela inerentes."

..-

V O T O, para em acolhendo
julgamento em diligência à Comissão de
Fiscais - BEFIEX, para responderaos

Sala das Sessões m 17

FLÁVIO

Im rensa Nacional

o requerido, converter
Concesssão de Benefícios
itos da recorrente.
utubro de 1991

z- Relator

o
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